
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORI],S
PRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ

coMrs§Ão DE FINANçAS E ORçAMENTOS

Ementa: Estudo e análise ao Proiêto dê Lei ne 03/2025 do
Poder Executivo, que: Concede rêvisão teral anual e
reajuste aos vencimentos dos servidores públicos

municipais e dá outras providências.

1. Análise e Pârecer

O Projeto de Leido Executivo n.s 03 de 2025 apresenta-se como uma mêdida financeiramente

responsável ao propor a revisão geral anual dos sêrvidores públicos municipais dos Poderes

Exêcutivo e Lêgislâtivo no percentual de 4,77yo, conÍofine o índice Nacional de Preços ao

Consumidor- INPC, acumulâdo deiãneiro a dezembro dê 2024.

Ainda, conforme salientado na justificativa do PLdo Executivo n.9 0312025, o aüéscimo deO,73%

aos servidoÍes do Executivo está devidamente justificado, ante a necessidadê de compensar
perdas inflâcionárias dos anos ante.iores,

Assim, este Rêlator entende que a proposta considem a capacidade econômica do município de

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, e êstá alinhada com as previsõês constántes na Lei de

Diretrizes Orçamentárias.

A urgência na votâção em rêgimê dê votação única está justificada pela necessidade de

implemêntação rápida dâ rêvisão anualdos salários, sendo cruciálpâ.a garântirâ adêquação dos

salários dos servidores, proporcionando impacto finâncêiro prêvisível ê fâcilitando o

planejamento orçamentário municipal para o exercício de 2025.

Após análise do Projeto dê Lei do Executivo n.e 03 de 2025, constato que a proposta está em

consonância com os aspedos econômicos e financeiros do município. A revisão salarial, com o
aumento de 5,5% ao Poder Executivo e 4,77"Á ao Poder Lêgislativo, demonstra equilíbrio ao

Adêmait o PL em análise está devidamente acompanhado de Estudo dê lmpacto Orçâmentário

e declaração assinada pelo chefe do Poder Exêcutivo Municipalonde declara para os devídosfins
quê, â despêsa autorizada tem compatibilidade com a Lei ns 5.177, de 20 de dêzembro dê 2024

(LOA), com a Lei ne 5,510, de 4 de setembro de 2024 (LDO) ê com a Lei ns 4.899, de 22 de

dezembro de 2021 {Plano Plurianual- PPA).
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Diêntê do exposto, rêcomêndo favoravelmentê a aprovação do Projeto de Lei do Executivo n.9

003 de 2025 pela Comissão de Finanças e Orçamentos, por entender que a proposta respeita as

condições econômicas do município e contribui para a estabilidade financeiÍa, sem comprometer

a responsabilidadê fiscal.

2. voto do Relatol

Por isso, na qualidade de relator, naquilo que me compete analisar, manifesto meu

parecer FAVORÁVEL à aprovação da referida matéria.

sala das Sessões dâ câmara Municipal de Vereadores, 24 de janeiro de 2025.
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considerâr a capacidade econômica de Francisco Beltrão e assegura a manutenÉo da

estabilidade fiscal.
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RESULTADO DA MANIFESTAçÂO DO RETATOR

Parecer de admissibilidade da Comissão de Finanças e Orçamentos

A manifestação do rêlator quanto ao Proiêto dê Lei ne 03 dê 2025 do Poder Executivo foi
submetida âos demais membros e aprovada por unanimidade, sendo acolhida como parecer

dêsta Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos em reunião neste dia 24 de janeiro de

2025.
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